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SÚMULA: Autoriza a mudança do local de realização

da Sessão OrdiníLria da Câmara Municipal do dia

17.10.2011 e dií outras providências.

A cÂMARA MUNrcrpAL oB rnÊs BARRAS po paReNÁ,

ESTADo »o pennNÁ, ApRovou E EU, vALMTR ScHLICKMANN,

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUMCIPAL, PROMULGO A

SEGI.]INTE

RrsoruçÃo:

Art. l.o - Fica autorizada por esta Resolução a realização da Sessão Ordiníria

do Legislativo Municipal de Três Ban'as do Paranâ prevista para o dia 17 de

Outubro de 2011, nas dependências da Escola Mmicipal Carlos Gomes de

Três Barras do Paraná, no honírio das dezenove horas.

AÍt- 2." - Esta Lei enEaní em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Três do Paranri aos 03 de Outubro de 201l.

v SCHLICKMANN
residente
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